
Governo Municipal

IPORAr
EMVOL.VENDO SEM PARAR!

PORTARIA iN" 1252/2024

CONCEDE FERIAS A SERVIDORA iSABELE SALATA

ALVES. E OUTRAS PROVIDENCIAS.

SERCilO Ll IZ BORGES - Prelciio municipal dc Iporà.

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao protocolo servidor e-
380/2024.

RESOLVE;

I  - Conceder. EL RIAS a Servidora ISABELE SALATA

ALVES, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n”. 13.1 10.546-0 - SSP/PR.
e inscrita no CPF/MF sob \f. 093.917.239-37. residente e domiciliada nesta cidade e comarca de

Iporà. Estado do Paraná, ocupante do cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE

LICITAÇ.ÀQ. lotada na Secretaria de Controle á Licitação e Patrimônio, férias de 25 (vinte e

cinco) dias relérenle ao período aquisitivo de 10/08/2022 á 09/08/2023. a contar de 26/08/2024
à 09/09/2024 e a contar de 05''ir2024 à 14 1 1 2024.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR). 16 dejulho de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeilo Municipal
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l.ci iV’12 435. dc 06 dc jiilho dc 201 l. qiic Icm por finalidade alierar a

l.ci iV’X.742. dc 07 dc dc/cmbro de 1003. a qual dispõe sobre a

organi/.aváo da Assistência Social.

ao periodo aquisitivo dc l4/l2-'2022 à 13. 12 2023. para screm ao/.adas
a contar de 01/08/2024 à 30/08 2024.

Registre-se.

Publique-se. e

Cumpra-se.

Considerando a deliberaváo da Plenária do Conselho Municipal de

Assistência Social realizada cm 16 dc Julho de 2024;

RKSOI.NK:Iporà-(PR). 16 dejulho de 2024.

.\rl. 1° .'\pro\ar a rcprograniai,'áo da sobra de saldo do Projeto: Van

1 ranspurte dc Dualidade - /\P.-\H lpor;\Pr Recurso adquirido através
dc uma l.mcnda Parlamentar

SERCIO LVIZ BORCES

Prefeito Municipal

i*ublicadi) pur:
Kosane Siha Dos Santos

Código ldentiricadi)r:FF33f-:ODO .-\rt. 2“ Esta Resolu^áo entra em vigor na data dc sua publicação.

IponVPR. 16 dejulho de 2024.GOVER.no .MDMCIPAL - GABINETE 1)0 PREFEITO

PORTARIA N“ 1251/2024

ANA LUCIA M. S. GRACIANO

Presidente do CMASCONCEDE AFASTAMFNfÜ POR MOTIVO DE

DOr.NCA A SERVIDORA HFl.ENA A!’ARHCIDA

U.-\NDO. E D.ÁOCTRAS PROVIDÊNCIAS.
Publicado pur:

Rüsane Silva Dos Santos

Código ldfntifieador:5EC345IC

SÉRGIO Ll IZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporà. Estado dr)

Pciraná. no uso dc suas atribuições e considerando; (;ON ERNO .Ml NiCIPAE - GABINETE DO PREFEITO

RE.SOLl C.\0 N°. 11/2024

o disposio no An. 34. § 4°do Lei n° S35 2006:
o atestado Médico: Súmula: Aprovar a reprogramação da sobra de saldo

EQUIPAMENTOS

MANU fFNC.ÀO DO SUAS NA APAEde Iporà-Pr

Projeto:do PARA

RESOLN E;

I - Conceder, no dia I.*' ile Julho dc 2024. 01 (um) dia dc
AFASr.A.MENTO POR MOIIM) DE POEMA a Servidora

MEI.ENA APAREC IDA I.IANDO. brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade Rü iV. 7.399.202-3 - SSP/PR,  e inscrita no

CPF/MF sob n®. 021.049.749-17. residente e domiciliado nesta cidade

e comarca de Iporà - Paraná, aprovada em Concurso Público, para o

cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS, nomeada através

da Portaria n®. 614/2020. de 1 1 de agosto de 2020. lotada na Secretaria
de Assistência à Saúde.

0 Conselho Municipal dc .Assi.siència Social de Iporà. no isso de suas

atribuições que lhe confere a l.ci Municipal n® 1.743 dc 19 de outubro

dc 2021. considerando o disposto na:

Eei n'' 8.742. de 7 de dezembro de 1993. Leio Orgânica da Assistência
Social-LOAS. Art. 16-IV;

Resolução n®145 de 15 de outubro de 2004. Política Nacional de
Assistência Social - PNAS:

Resolução n® 130. de 15 de julho de 2005. Norma Operacional Básica
da Assistência Social - NOB/SUAS;

Resolução n®lü9. de 1 1 de novembro de 2009. fipificação Nacional

dc Serviços Socioassistenciais;

Lei n®12.435. de 06 dejulho de 201 1. que tem por finalidade altenu a

Lei n®8.742. dc 07 de dezembro de 1993. a qual dispõe sobre a

organização da Assistência Social.

II - Relroagir os efeitos de.sta Portaria a contar de 15 de julho de
2024.

Regi.stre-se,

Publique-se. e

Cumpra-.se. Considerando a deliberação da Plenária Extraordinária do Con,selho

Municipal dc Assistência St>cial realizada em 16 dejulho de 2024;
Iporã-(PR). 16 dejulho de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

RESOI.N E:

.\rt. 1® .Aprovar a rcprv»gramaçãv> da sobríi dc saldo do Proieto:

EQl IPAMEN rOS PARA .M.ANT TENCÃO DO Sl AS NA APAE

dc Iporã-Pr. Recurso adquirido através dc uma Emenda Parlamentar.Publicado por:
Rosanc Silva Do^ Santos

Código Identificador:AB5CA689 .Art. Esta Resolução entra cm vigor na data de sua publicação.

GOVERNO MllMCTPAL - GABINETE DO PREFEITO

RESOLUÇÃO N®. 10/2024

Iporã/PR. 16 dejulho dc 2024.

ANA LUCIA M. S. GRACIANO

Presidente do CMASSúmula: Aprovíu a reprogramação da sobra de saldo

do Projeto: Van Transporte de Qualidade - APAE

Iporà/Pr.
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:E479B94ü
O Conselho Municipal de Assistência Social de Iporà, no isso de suas

atribuições que lhe confere a l.ei Municipal n°. 1.743 de 19 de outubro

de 2021. considerando o disposto na:
Lei n® 8.742. de 7 de dezembro de 1993. Leio Ürsànica da Assistência
Social - LOAS. Art. 16-IV;

Resolução n®l45 de 15 dc outubro de 20Ü4. Politica Nacional dc
Assistência Social - PNAS;

Resolução n® 130. de 15 dejulho dc 2005. Norma Opcracumal Básica
da Assistência Social - NOB/SUAS;

Resolução n°l09. de 1 1 dc novembro de 2009. Tipificação Nacional
de Serviços Socioassistenciais;

GON ERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORFARIA N® 1252/2024

CONCEDE FERIAS A Sl/RVIDORA ISABI/LE

SAL.AIA ALVES. hOUlRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO Ll 1/. B0R(;ES - Prefeilv) municipal dc Iporã. Estado do

Paraná, no usv> dc suas atribuições legais e em atendimento ao

protocolo scrv idor e-380'2024.

vv u diariomunicinal.com.br ainn 167u
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resolm:; lporà-l'K. I I dc Jiinho dc 2024

i - Conceder. KÉRIAS a Scr\idora lSABi:i.K SALA 1A Al.\ KS.

brasileira, solteira, portadora da Cédula de kleniidadc Kti iV.
13.1 IÜ.546-Ü- SSP/PR. e inscrita no CP1-7MF sob iC. 003.017.250-37.

residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporâ. listado do

Paraná, ocupante do cargo em Comissão de CHEFE DE 1)1MS-Â0
DE LICri'.ACÃO. lotada na Secretaria de Controle  à Licitarão e

Patrimônio, férias de 25 (vinte e cinco) dias referente ao período

aquisitivo de 10/08/2022 à 09/08/2023. a contar de 26/08/2024 à
09/09/2024 e a contar dc 05/1 1/2024 à 14/1 1/2024.

SF.RaiO LUIZ BORGES

('relcilo Municipal.

Publicado pur:
Rosane Silva Dos Santos

C’üdigü ldentificador:344CCBCA

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRATI

PROCURADORIA

DEC RETO V 390/2024
Registre-se.

Publique-se. e

Cumpra-se.
dec:re ro n“ 390/2024

Iporã-(PR). 16 de julho de 2024.
O PREFF.rro MUMCIPAL DE IRATI. Estado do Paraná, no uso

das atribuições que lhe conlére 0 artigo 68 da Lei Orgânica Municipal,

a Lei n° 5.0I I'2022. dentre outros dispositiuis legais aplicáveis à

espécie.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Kosanc SiKa Dos Santo.s

Código ldcnliílcíulor:25033C02
I) E ( R F. 1

.\rt. r - Ficti concedida. PE.N.S.ÃO POR .MORTE da servidora

municipal aposentada SIIAANE CANALIIEIRO SKODOSKI

BRO.MSLAWSKI. ocupante do cargo de PROFESSOR - III PÓS

da Lei Municipal n°4746/2019. portador da Cédula de Identidade/RG
n° 4.523.531-9 /PR. inscrito no CPF/MF sob n® 632.311.239-68. a seu

esposo .MAR(!OS CE.SAR BROMSL.AVSKl portador da Cédula de
identidade / RG n® 4.810.165-8. inscrito no CPI7MF 726.234.709-87.

a partir de 25/06/2024.

CO\ ERNO MUM( IPAL - GABINETE DO PREFEUO

PORTARIA N“ 1230/2024 REPUBLICACÃO POR

INCORREÇÃO

CONCEDE FERIAS A SERVIDORA ISABELE

SALA TA ALVES. H OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORCiES - Prefeito municipal de Iporà. Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
memorando 2954/2024. A^rt. 2“ - Os proventos da PENSÀÜ serão de 50®/o  + 10%. perfazendo

um total de 60% (sessenta por cento), destinados  a seu esposo, sendo
0 valor do beneficio de R$ 2.925.64 (dois mil. novecentos e vinte e

cinco reais e sessenta e quatro centavos).

Parágrafo único - O fundamento lega! da pensão é  o art. 29. Art. 30 e

Ari. 32 da Lei de n" 5.01 1/2022, com reajuste na mesma proporção e

data dos beneficiários do Regime Geral.

RESOLNE;

I - Conceder. FÉRIAS a Servidora ISABELE SALATA AL\ ES.

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n“.
13. 1 lü.546-0 - SSP/PR. e inscrita no CPF/MF sob n®. 093.917.259-37.

residente e domiciliada nesta cidade e comarca dc Iporã. i-.siado do

Paraná, ocupante do careo em Comissão de ( IIEFE DE DIN IS.\0

DE LICITAÇÃO lotada na Secretaria de Controle á Licitação c

Patrimônio, férias de 25 (\inle) dia,s referente ao período aquisiti\o de
10/Ü8/2Ü23 à 09/08/2024. a contar de 18'11/2024 à 07- I2/2024.

,\rt. 3" ● INtc Decreto entra em \ igor na data da sua publicação.

Ke\ ogadas as disposições em contrario.

GARINÊT1-; DO PREFEITO MUMCIPAL DE IRATI. em 17 de

julho de 2024

Registre-se.

Publique-sc. e

Cumpra-se.

JORGE DA l ID DERBLJ PINTO

Prefeito Municipal

Publicadu por:

Carla Queiroz

Código ldcntificador:2923AB91
Iporã-(PR). 12 de Julho de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
PROCUR.ADORIA

DECRETO N® 391/2024
Publicadu por:

Rosane Silva Dos Santo.s

Código ldentificador:73BEC2D7
DECRETO N“ 391/2024

O PREFEITO .MUNICIPAL DE 1IL\T1. Estado do Paraná, no uso

das atribuições que lhe confere o artigo 68 da Lei Orgânica Municipal,

a Lei n" 5.01 1.2022. dentre outros dispositivos legais aplicáveis á

especie.

GON ERNO MUNICIPAL-GABINE rE IK) PREI EH ()

E.XTRAI O DA A I A DE REGIS I RO DE PRE(,OS

ATA: n® 050/2024.

Contratante: Município de Iporã-PR.
Contratado: NATURALLEMAX & CO. LI DA

Objeto: Registro de preços para contratações futuras e parceladas de

empresa para a aquisição de fórmulas infantis, dietas, suplemento

nutricional e afin.s. destinado a suprir as necessidades da Secretaria de

Saúde do Município de Iporã-PR.

Nalor Foial: RSl 18.950.00 (cento e dezviito mil. novecentos e

cinquenta reais).

N igência: 07/06/2024 a 07/06/2026

Fundamentação: Processo Administrativo n® 042/2024 e Pregão n®
017/2024.

1) E ( R E I .\:

Art. 1® - Fica concedida. PENSÃO POR .MORTE da servidora

municipal ATIVA SIEVANE CAVALHEIRO SKODOSKI

BRONISLA\ SKI. ocupante do cargo de PROFESSOR - III PÓS

PGR 10 da Lei Municipal n°4746/20l9. portador da Cédula de
IdenlidadcRCi n® 4.523.531-9 'PR. inscrito no CP17MF sob n°

(G2.3I l .239-(v8. a seu esposo MARCOS CESAR BRONTSLAN SKl

portador da Cédula de identidade RG n° 4.810.165-8. inscrito no

CPF/MF 72().234.7Ü9-87. a partir de 25/06/2024.
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